Parecer Jurídico nº 07/2025
Referência: Projeto de Lei Complementar nº 001/2025
Autoria: Executivo Municipal 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVOS CONSTANTES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 024/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar nº 001/2025, que tem por escopo a criação de cargos comissionados que passarão a integrar o disposto no Anexo I – Cargos de livre nomeação e exoneração da Lei Complementar nº 024 de 01 de dezembro de 2014. 

É o relatório.



II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil, e nos termos do artigo 10, I, “r”, item 1, compete ao Município legislar sobre a administração pública municipal, notadamente sobre cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta e fundacional.
Em observância ao artigo 168, inciso II, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação.
Ademais, em virtude da natureza de Lei Complementar, o projeto deverá ser aprovado mediante quórum de maioria absoluta, qual seja: mínimo de 05 (cinco) votos favoráveis.



III. LEGISLAÇÃO VIGENTE

1. Dos cargos públicos

A Constituição Federal determina, expressamente, as formas de investidura a cargos públicos, senão vejamos:
Artigo 37 (...)
I (...)
II – A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Em outra perspectiva, o inciso V do artigo 37 dispõe que:
Artigo 37 (...)
V – As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Pela literalidade da norma, não resta dúvida sobre a existência de apenas duas formas de acesso a cargos públicos: aprovação em concurso público ou nomeação para cargo em comissão. Por sua vez, servidores de cargos efetivos poderão exercer atribuições de direção, chefia e assessoramento através da designação para função de confiança ou nomeação para cargo em comissão.


2. Da nova lei de licitações e contratos administrativos
Nos termos da Constituição Federal:
Artigo 22 – Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XXVII – Normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (...)

Artigo 30 – Compete aos Municípios:
(...)
II – Suplementar a legislação federal e estadual no que couber

Em 2021, foi aprovada e sancionada a Lei Federal nº 14.133, a qual, a partir de 30 de dezembro de 2023, ab-rogará as Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e derrogará a Lei nº 12.462/2011, passando a estabelecer normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

3. Da elaboração e redação da Lei
Nos termos da Lei Orgânica Municipal:
Artigo 29. (...)
(...)
Parágrafo único. A elaboração, redação, alteração e consolidação das leis deverão atender ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

A Lei Complementar 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, assevera que:
Artigo 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:
(...)
II - para a obtenção de precisão:
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma;
(...)
Assim, feita a leitura do preâmbulo do Projeto de Lei em comento, verifica-se a indicação da base legal, por conseguinte, um respeito ao disposto no artigo 6º da Lei complementar nº 95/98, bem como, a tradição e costume de todos os projetos sancionados e promulgados nesse município. 

Art. 2º Altera o vencimento do cargo comissionado de Procurador Jurídico previsto no Anexo I – Cargos de Livre Nomeação e Exoneração da Lei Complementar n° 024 de 01 de dezembro de 2014, passando a vigorar conforme abaixo:

	Vencimento
	Título do Cargo
	HS/SEM
	Nº de Vagas

	R$ 10.080,00
	Procurador Jurídico
	-
	01



Ao que se refere o Art. 2º do Projeto de Lei, o cargo de Procurador Jurídico não contemplar carga horária, é entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, cfe RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 28/2017:
3) é possível a implementação de Controle de Frequência por Produtividade e Qualidade de Serviços para os servidores advogados públicos descritos nos itens anteriores, em detrimento do controle de frequência por registro diário de ponto, mesmo que esta última forma esteja prevista em lei em sentido estrito, por meio da edição de Decreto Autônomo, no caso dos Poderes Executivos Estadual e Municipais e por Resolução ou ato congênere, no caso dos Poderes Legislativos Estadual e Municipais e Poder Judiciário e Órgãos Autônomos Estaduais (art. 2º; arts. 51, inc. IV e 52, inc. XIII; e, art. 84, VI, “a”, todos da CF/88).

Dessa forma, esta procuradoria corrobora a constitucionalidade da inexigibilidade de carga horária, conforme entendimento do TCE/MT.

4. – Dos Anexos Fiscais

O projeto em análise prevê a criação e adequação de cargos comissionados, sendo certo que acarretará aumento de despesas, motivo pelo qual se faz necessário o acompanhamento dos anexos fiscais previstos no artigo 16 da LRF: 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº. 101/2000) 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Verifica-se que o Executivo Municipal encaminhou juntamente com o projeto aqui analisado, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro conforme exigido pelo Art, 16 da LRF.


IV.  CONCLUSÃO

Ante o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, esta Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei Complementar 001/2025. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Vera, 21 de fevereiro de 2025.
ALEXSANDRO DE FARIAS
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/MT 24.871/O
